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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER Nº 21, de 10 de março de 2025
 
Parecer das Comissões Conjuntas:  Legislação, Justiça e Redação Final; Finanças e Orçamento;
Agricultura e Meio Ambiente.
 
Proposição: Projeto de Lei nº 27/2025
 
Autor: Poder Executivo
                             
Ementa: Abre Crédito Adicional Especial
 
Relator: Vereador Gilmar Loose
 
 

I - RELATÓRIO:
 

A presente proposta legislativa tem por objetivo autorizar a abertura de Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 2.097.674,40 (dois milhões, noventa e sete mil, seiscentos e
setenta e quatro reais e quarenta centavos), com destinação a Secretaria Municipal de Agricultura
e Desenvolvimento Rural - SEMADER, referente a Recuperação de Estradas Vicinais,
provenientes de recurso Estadual Decorrentes do Termo de Convênio nº 31/2025/PGE-
DERADM, firmado entre o Governo do Estado de Rondônia - DER e Município Espigão do
Oeste.

De acordo com o Ofício nº 31/SEMADER-EXECUÇÃO/2025 a necessidade  da
suplementação decorre do excesso de arrecadação e anulação do orçamento da reserva de
contingência.

Conforme previsão constante no artigo 3º do presente Projeto, o crédito será
coberto com os seguintes recursos:

I. Excesso de Arrecadação,  proveniente de recursos do  Termo de Convênio nº
31/2025/PGE-DERADM, firmado entre o Governo do Estado de Rondônia por intermédio do
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de
Rondônia/DER-RO e o Município de Espigão do Oeste-RO, no valor de R$ 1.992.790,67 (um
milhão, novecentos e noventa e dois mil, setecentos e noventa reais e sessenta e sete
centavos).

II.  Anulação Parcial de Dotação Orçamentária, a título de contrapartida por parte da
Prefeitura do Município de Espigão do Oeste, no valor de R$ 104.883,73 (cento e quatro mil,
oitocentos e oitenta e três reais e setenta e três centavos)
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É o relatório.
 
                                    

II - VOTO DO RELATOR:
 

A abertura do crédito adicional Especial atende às exigências legais previstas na Lei
Orgânica do Município de Espigão do Oeste, na Constituição Federal e na Lei nº 4.320/64.

Constata-se que a previsão para abertura do referido Crédito encontra-se amparada
na  Lei Federal nº 4.320/64 em seu artigos 42 e 43, que estabelece normas gerais de direito
financeiro para a elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal.

Vale ressaltar que a Lei Federal nº 4.320/64, prevê a possibilidade de abertura de
créditos adicionais não previstos ou computados na Lei Orçamentária pelo Poder Executivo,
desde que haja recursos disponíveis para a despesa a ser originada.

Certamente o projeto terá um grande valor social e econômico no município, pois a
Recuperação de 956,20 km de Estradas Vicinais é medida fundamental para aumentar a
produtividade do trabalho e proporcionar melhorias à infraestrutura de acesso da Zona Rural.

Dessa forma, entende-se que a medida ora proposta é adequada e necessária,
garantindo o cumprimento da legislação orçamentária e fiscal vigente, opinando pela aprovação
do Projeto de Lei nº 27/2025, de autoria do Poder Executivo.
 

Vereador Gilmar Loose
Relator

 
 

  
III - CONCLUSÃO DAS COMISSÕES:

 
Diante do exposto, acompanhando o voto do relator, as Comissões

Permanentes declararam voto favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 27/2025, de autoria do
Poder Executivo.

 
Sala de Comissões, 10 de março de 2025.

 
Hermes Pereira Júnior (PL) 
C.L.J.R.F - Presidente

Genézio Mateus (PL)
C.F.O - Presidente

Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
C.L.J.R.F - Vice-Presidente
C.A.M.A - Membro



Parecer das Comissões Permanentes 21 de 11/03/2025, assinado na forma da Resolução nº 90/2021 (ID: 1036152 e CRC: 05AD7B64). Pág: 3/3

Severino Schulz (PDT)
C.F.O - Vice Presidente

Gilmar Loose (MDB) 
C.A.M.A - Presidente
Relator
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